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DECRETO N° 117, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
GRUPO DE TRABALHO PARA 
ELABORAÇÃO 	DE 	PROPOSTAS, 
FISCALIZAÇÕES, ACOMPANHAMENTOS, 
IMPLEMENTAÇÃO 	DE 	PLANOS 
EMERGENCIAIS E DEMAIS AÇÕES QUE 
ENVOLVAM BARRAGENS DE MINERAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, em especial as emanadas da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20  do Decreto n° 086, de 31 de janeiro de 
2019; 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear os membros especificados abaixo para compor o Grupo de 
Trabalho para a elaboração de propostas, fiscalizações, acompanhamentos, 
implementação de planos emergenciais e demais ações que envolvam barragens de 
mineração. 

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto, pelos seguintes servidores: 

1 - Representando o Gabinete do Prefeito Municipal: 
a) Titular: Tiago Oliveira Batista; 
b) Suplente: Cleverland Carvalho de Araújo. 

II - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a) Titular: Reginaldo de Jesus Oliveira; 
b) Suplente: Luís Antonio Raposo Bonfim; 

III - Secretaria Municipal de Segurança Institucional e Defesa do Cidadão: 
a) Titular: Marcelo Ramos Pontes; 
b) Suplente: Erick Souza Nascimento. 

IV - Secretaria Municipal de Mineração, Energia, Ciência e Tecnologia: 
a) Titular: Francisco Félix Siqueira; 
b) Suplente: Liebert Lima Oliveira. 

V - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade: 
a) Titular: André Luis Macedo Vieira; 
b) Suplente: Marcel Regis Moreira da Costa Machado. 

VI - Corpo de Bombeiros Militar do Pará: 
a) José Raimundo Lélis Pojo; 	 /42 
b) Waulison Ferreira Pinto. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Parauapebas-PA, 05d@-fevereiro de 2019. 
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